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Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Vizela

PRETENSÃO

1. Obras de conservação
2. Obras de alteração no interior de edifícios ou suas frações que não impliquem modificações na estrutura de  
estabilidade, das cérceas, da forma das fachadas e da forma dos telhados e coberturas
3. As obras de escassa relevância urbanística:

3.1 As edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com altura não superior a 2,2m ou em alternativa à cércea 
do rés-do-chão do edifício principal com área igual ou inferior a 10m² e que não confinem com a via pública, 
aferidos em função da globalidade das edificações contruídas ao abrigo desta alínea
3.2 A edificação de muros de vedação até 1,8m de altura que não confinem com a via pública e de muros de  
suporte de terras até uma altura de 2m, desde que não alterem significativamente a topografia dos terrenos existentes
3.3 A edificação de estufas de jardim com altura inferior a 3m e área igual ou inferior a 20m², aferidos em função da 
globalidade das edificações construídas ao abrigo desta alínea
3.4 As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente das edificações que não afetem área de 
domínio público
3.5 A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado à edificação principal com área inferior à desta última
3.6 Vedações com prumos e rede até à altura máxima de 2m, afastadas no mínimo de 4,5m do eixo dos caminhos  
municipais ou vias não classificadas e afastadas de 6,0m do eixo das estradas municipais
3.7 Muros de extremas e de interior de propriedades
3.8 Rampas de acesso para deficientes motores e eliminação de barreiras arquitetónicas, quando localizadas dentro 
do logradouro ou edifícios
3.9 A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores
3.10 Instalação de painéis solares fotovoltaicos ou geradores eólicos associada a edificação principal, para produção 
de energias renováveis, incluindo de microprodução, que não excedam, no primeiro caso, a área de cobertura da 
edificação e a cércea desta em 1m de altura, e, no segundo, a cércea da mesma em 4m e que o equipamento 
gerador não tenha raio superior a 1,5m, bem como de coletores solares térmicos para aquecimento de águas 
sanitárias que não excedam os limites previstos para os painéis solares fotovoltaicos
3.11 A substituição dos materiais de revestimento exterior ou de cobertura ou telhado por outros que, conferindo 
acabamento exterior idêntico ao original, promovam a eficiência energética

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome

Contribuinte n.º

Morada

Código Postal -

Telefone

-

Correio EletrónicoTelemóvel

BI/Cartão de Cidadão n.º válido até

Vem, na qualidade de1)  comunicar que vai proceder à execução de obras isentas de controlo prévio, a 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

1) Proprietária/o, arrendatária/o, usufrutuária/o, locatária/o, mandatária/o ou outra/o titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realizar a operação urbanística;

Solicito que as notificações e comunicações a realizar no âmbito do presente procedimento administrativo e previstas na RJUE me sejam 
efetuadas através de correio eletrónico ou de outro meio de transmissão eletrónica de dados, como decorre do disposto no art.º 121º do RJUE, 
e que as notificações referentes a este processo sejam enviadas por correio eletrónico ao/à        técnico/a autor/a do projeto       outro. 
Nome:                                                                                                                               correio eletrónico:

NOTIFICAÇÃO ELETRÓNICA
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Freguesia

realizar no(s) prédio(s) sito(s) no(s) Rua ou lugar

descrito(s) na Conservatória do Registo Predial de Vizela sob o(s) n.º (s)

e inscrito (s) na matriz 

3.12 A substituição dos materiais dos vãos por outros que, conferindo acabamento exterior idêntico ao original, promovam 
a eficiência energética

sob o(s) n.º(s) artigos (s) n.º (s)
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ANTECEDENTES: 
Processo n.º

Alvará de Loteamento n.º Alvará de utilização n.º

Em nome de

Dando Cumprimento ao artigo 80ª do RJUE na Redação atual:

Data do início

Prazo

Responsável dos trabalhos

DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS:

2/4

Caso a obra inclua ocupação do espaço público deverá caracterizar o pedido preenchendo a secção disponível na próxima página, 
caso contrário passa à última página.
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CARACTERIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO NO DOMÍNIO PÚBLICO: 
(A pretensão para a data de início da ocupação deverá ser requerida com a antecedência de 10 dias úteis). 
 

Tapumes Comprimento Largura Meses Data de ínicio

Andaimes Comprimento Largura Meses Data de ínicio

VEÍCULOS PESADO PARA CARGA OU DESCARGAS DE MATERIAIS Meses Data de ínicio

Dias consecutivos Dias alternados

OUTRAS OCUPAÇÕES Dias Comprimento Largura Data de ínicio

OCUPAÇÃO EM ZONA DE ESTACIONAMENTO CONCESSIONADO Dias Comprimento Largura Data de ínicio

Ocupação com condicionamento de trânsito

Ocupação sem condicionamento de trânsito

Caso a pretensão da ocupação implique o corte de trânsito na via, o pedido deverá ser efetuado nos Serviços de 
Sinalização e Trânsito, incluindo memória descritiva, plano de sinalização e plano de desvio de tráfego.

1º Período da ocupação

2º Período da ocupação

3º Período da ocupação

N.º Andares
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TOMA CONHECIMENTO 
 
Informação e acesso ao tratamento de dados pessoais | Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD (EU) 2016/679) 
A Câmara Municipal de Vizela, na qualidade de responsável pelo tratamento dos dados pessoais recolhidos, informa o seguinte:  
 
Identificação e contactos 
Responsável pelo Tratamento dos Dados: Câmara de Municipal Vizela - Praça do Município, N.º 522, 4815-013 Vizela - Telefone: 
253489630 - Email: geral@cm-vizela.pt  
Encarregado de Proteção de Dados: Praça do Município, N.º 522 4815-013 Vizela - Telefone: 253489630 - Email: dpo@cm-vizela.pt  
 
O tratamento dos seus dados pessoais é efetuado no âmbito da(s) finalidade(s) para os quais os mesmos são recolhidos e 
expressamente concedidos no presente requerimento. 
Os dados pessoais são identificados claramente no presente requerimento. 
Pode exercer o direito de acesso aos dados pessoais, designadamente: direito de informação, de acesso, de retificação, de 
apagamento dos dados, à limitação do tratamento, de portabilidade, de oposição e decisões individuais automatizadas, 
apresentar reclamação junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados e de ser informado em caso de violação dos dados. 
Só com o seu consentimento partilhamos com terceiros os seus dados pessoais ou no estrito cumprimento das obrigações legais 
ou no exercício de funções de interesse público/autoridade pública.  
Salvo indicação em contrário ou por motivos legais, os dados recolhidos apenas são conservados pelo período estritamente 
necessário à prossecução das finalidades do tratamento.  
O titular dos dados tem o direito de retirar o seu consentimento a qualquer momento. A retirada do consentimento não 
compromete a licitude do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado. 
 
Para mais informações sobre a Política de Privacidade e Proteção de Dados da Câmara Municipal de Vizela, consulte o nosso 
site em http://www.cm-vizela.pt/politica-privacidade ou no Balcão Único. 

Data

O Requerente
DATA E ASSINATURA

Pede Deferimento
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3.10 Instalação de painéis solares fotovoltaicos ou geradores eólicos associada a edificação principal, para produção
de energias renováveis, incluindo de microprodução, que não excedam, no primeiro caso, a área de cobertura da
edificação e a cércea desta em 1m de altura, e, no segundo, a cércea da mesma em 4m e que o equipamento
gerador não tenha raio superior a 1,5m, bem como de coletores solares térmicos para aquecimento de águas
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IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
-
Vem, na qualidade de1)  
comunicar que vai proceder à execução de obras isentas de controlo prévio, a 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
1) Proprietária/o, arrendatária/o, usufrutuária/o, locatária/o, mandatária/o ou outra/o titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realizar a operação urbanística;
Solicito que as notificações e comunicações a realizar no âmbito do presente procedimento administrativo e previstas na RJUE me sejam
efetuadas através de correio eletrónico ou de outro meio de transmissão eletrónica de dados, como decorre do disposto no art.º 121º do RJUE,
e que as notificações referentes a este processo sejam enviadas por correio eletrónico ao/à        técnico/a autor/a do projeto       outro.
Nome:                                                                                                                               correio eletrónico:
NOTIFICAÇÃO ELETRÓNICA
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realizar no(s) prédio(s) sito(s) no(s) Rua ou lugar
3.12 A substituição dos materiais dos vãos por outros que, conferindo acabamento exterior idêntico ao original, promovam a eficiência energética
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ANTECEDENTES: Processo n.º
Alvará de Loteamento n.º
Alvará de utilização n.º
Em nome de
Dando Cumprimento ao artigo 80ª do RJUE na Redação atual:
DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS:
2/4
Caso a obra inclua ocupação do espaço público deverá caracterizar o pedido preenchendo a secção disponível na próxima página, caso contrário passa à última página.
CARACTERIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO NO DOMÍNIO PÚBLICO:
(A pretensão para a data de início da ocupação deverá ser requerida com a antecedência de 10 dias úteis).
 
Tapumes
Comprimento
Largura
Meses
Data de ínicio
Andaimes
Comprimento
Largura
Meses
Data de ínicio
VEÍCULOS PESADO PARA CARGA OU DESCARGAS DE MATERIAIS
Meses
Data de ínicio
OUTRAS OCUPAÇÕES
Dias
Comprimento
Largura
Data de ínicio
OCUPAÇÃO EM ZONA DE ESTACIONAMENTO CONCESSIONADO
Dias
Comprimento
Largura
Data de ínicio
Caso a pretensão da ocupação implique o corte de trânsito na via, o pedido deverá ser efetuado nos Serviços de Sinalização e Trânsito, incluindo memória descritiva, plano de sinalização e plano de desvio de tráfego.
1º Período da ocupação
2º Período da ocupação
3º Período da ocupação
N.º Andares
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TOMA CONHECIMENTO
Informação e acesso ao tratamento de dados pessoais | Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD (EU) 2016/679)
A Câmara Municipal de Vizela, na qualidade de responsável pelo tratamento dos dados pessoais recolhidos, informa o seguinte: 
Identificação e contactos
Responsável pelo Tratamento dos Dados: Câmara de Municipal Vizela - Praça do Município, N.º 522, 4815-013 Vizela - Telefone: 253489630 - Email: geral@cm-vizela.pt 
Encarregado de Proteção de Dados: Praça do Município, N.º 522 4815-013 Vizela - Telefone: 253489630 - Email: dpo@cm-vizela.pt 
O tratamento dos seus dados pessoais é efetuado no âmbito da(s) finalidade(s) para os quais os mesmos são recolhidos e expressamente concedidos no presente requerimento.
Os dados pessoais são identificados claramente no presente requerimento.
Pode exercer o direito de acesso aos dados pessoais, designadamente: direito de informação, de acesso, de retificação, de apagamento dos dados, à limitação do tratamento, de portabilidade, de oposição e decisões individuais automatizadas, apresentar reclamação junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados e de ser informado em caso de violação dos dados. 
Só com o seu consentimento partilhamos com terceiros os seus dados pessoais ou no estrito cumprimento das obrigações legais ou no exercício de funções de interesse público/autoridade pública. 
Salvo indicação em contrário ou por motivos legais, os dados recolhidos apenas são conservados pelo período estritamente necessário à prossecução das finalidades do tratamento. 
O titular dos dados tem o direito de retirar o seu consentimento a qualquer momento. A retirada do consentimento não compromete a licitude do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado.
Para mais informações sobre a Política de Privacidade e Proteção de Dados da Câmara Municipal de Vizela, consulte o nosso site em http://www.cm-vizela.pt/politica-privacidade ou no Balcão Único.
O Requerente
DATA E ASSINATURA
Pede Deferimento
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